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LEI N°7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execucéo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que 0 CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte

TITULO Il
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPITULO I
DA ASSISTENCIA

Secao 111
Da assisténcia a saude

Art. 14. A assisténcia a salde do preso e do internado, de carater preventivo e
curativo, compreendera atendimento médico, farmacéutico e odontoldgico.

§ 1° (VETADO).

8 2° Quando o estabelecimento penal ndo estiver aparelhado para prover a
assisténcia médica necessaria, esta serd prestada em outro local, mediante autorizacdo da
direcdo do estabelecimento.

§ 3° Serd assegurado acompanhamento médico a mulher, principalmente no pré-
natal e no pds-parto, extensivo ao recém-nascido. (Paragrafo acrescido pela Lei n® 11.942, de

28/5/2009)

Secéo IV
Da assisténcia juridica

Art. 15. A assisténcia juridica é destinada aos presos e aos internados sem
recursos financeiros para constituir advogado.
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